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OFÍCIO Nº 89/2024 - GSACORON 
 

Brasília, 10 de julho de 2024. 
 
À Senhora 
ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 
 
 
Assunto: Comprovante de embarque – Senador Angelo Coronel. 
 

Senhora Diretora-Geral, 
 

Declaro para os devidos fins que embarquei no voo 847 – 

Alphajets, trecho Salvador-Brasília em 03/06/24, conforme descrito em 

observações gerais do documento fiscal nº 677. 

Destaca-se que o presente processo de ressarcimento segue ao 

CEAPS conforme instrução processual e autorização do Primeiro-Secretário por 

meio do processo 00200.004685/2023-10, que trata do reembolso de 4 (quatro) 

bilhetes aéreos mensais entre Brasília e o estado de origem do parlamentar. 

Em anexo, encaminhamos os seguintes documentos: 

• Cotações aéreas de todos os voos do respectivo trecho; 

• Memória de cálculo da média dos preços do dia (tabela); 

• Documento Auxiliar de Conhecimento de Transporte emitido empresa 

Alphajets (documento equivalente ao bilhete aéreo). 

Atenciosamente, 

 
 
 



DECLARO QUE RECEBI OS VOLUMES DESTE CONHECIMENTO EM PERFEITO ESTADO PELO QUE DOU POR CUMPRIDO O PRESENTE CONTRATO DE TRANSPORTE

NOME

RG
INÍCIO DA PRESTAÇÃO - DATA/HORA

TÉRMINO DA PRESTAÇÃO - DATA/HORAASSINATURA/CARIMBO

CTE-OS
Nº DOCUMENTO:

SÉRIE:____________________  _____:_____

____________________  _____:_____
677

1

RESERVADO AO FISCOUSO EXCLUSIVO DO EMISSOR DO CT-E

SEGURO DA VIAGEM
RESPONSÁVEL NOME DA SEGURADORA NÚMERO DA APÓLICE

OBSERVAÇÕES GERAIS

Passageiro: Angelo Mario Coronel de Azevedo Martins - CPF 778.651.115-68 - Voo n. 847 Origem SBSV/Salvador Destino SBBR/Brasísia - data do voo
03/06/2024 - Venda de bilhete aéreo em 31/05/2024 Reserva do assento 01 Valor 3.176,00 Pagamento Via transferência bancária DADOS BANCÁRIO.:
BANCO ITAÚ (341) AG 2886 C/C 99012-6 ALPHAJETS TÁXI AÉREO LTDA - CNPJ 33.776.546/0001-98 Não incidência do ICMS Conforme ADIN 1600-8
DE 08/08/13

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO IMPOSTO
CLASSIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA DO SERVIÇO BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA DO ICMS % REDUÇÃO B. DEVALOR DO ICMS

90 - Outros

CSLL

VALOR CRÉDITO OUT./PRES.INSSIRCOFINSPIS

R$ 0,00

R$ 20,64 R$ 95,28 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

COMPONENTES DO VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

VALOR A RECEBER

R$ 3.176,00

R$ 3.176,00

INFORMAÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO

1.0000 Transporte de passageiros

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
Documento Auxiliar de Conhecimento de Transporte

Eletrônico para Outros Serviços

MODAL

MODELO SÉRIE NÚMERO DATA E HORA DE EMISSÃO

DACTE OS

TIPO DO SERVIÇO

TIPO DO CTE

CÓD. FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES-NAT. DA OPERAÇÃO

INÍCIO DA PRESTAÇÃO PERCURSO DO VEÍCULO TÉRMINO DA PRESTAÇÃO

TOMADOR DO SERVIÇO:

6 - Transporte de Pessoas

0 - CT-e Normal

ALPHAJETS TAXI AEREO LTDA

33.776.546/0001-98 / 407793560116

R CAPITAO CASSIANO RICARDO DE
TOLEDO, 191 - CHACARA URBANA

Sorocaba - SP - CEP: 13201-840
- FONE: (11)4230-0122

67 1 677 08/07/2024 12:00:00

Aéreo

3524.0733.7765.4600.0198.6700.1000.0006.7710.2461.3461

Chave de acesso

Protocolo de Autorização de Uso

135241879153594 10/07/2024 02:47:17

BA - Salvador DF - Brasília

MUNICÍPIO: Brasília CEP: 70165-900ANGELO MARIO CORONEL DE AZEVEDO MARTINS

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos,, Gabinete 03 - Zona Cívico-Administrativa

778.651.115-68

UF: DF PAÍS: Brasil

6932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Fe

INSC.SUFRAMA DEST.

IE: TELEFONE:

Consulta em http://www.cte.fazenda.gov.br



 

 

Memória de Cálculo 

Data 03/06/2024 
  

Voos 
disponíveis 

com a cotação 
indicada: 

Média ponderada dos 
voos disponíveis no dia e 
as respectivas cotações. Trecho SSA/BSB 

Cotação 

Valores:  
 R$         3.149,00  x 1 

 R$            3.176,00   R$         3.024,00  x 2 
 R$         3.507,00  x 1 
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